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da Lei no 3.608, de 1B de outubro de 2013 que dispÕe sobre o Estatuto, pláno
de Carreira e Remuneração da Guarda Civil Municipal e dá outras providências.
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Itapeva, 16 de abril de 2026.

Excelentíssimo Senhor Presadente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à elevada apreciação dessa

Egrégia Casa de Leis o incluso Projeto de Lei que "ALTERA a redação da

Lei no 3.608, de 18 de outubro de 2013 que dispõe sobre o Estatuto, Plano

de Carreira e Remuneração da Guarda Civil Municipal e dá outras

providências. "

Este projeto de lei pretende adequar a legislação local à Lei

Federal no. 13.022 de 0B de agosto de 2014 que, por sua vez, dispõe sobre

o Estatuto Geral das Guardas Municipais.

Ante o exposto, requer-se a este Legislativo a aprovação da

presente propositura.

Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPr/ MF 4ó,634.35El0001 -77

MENSAGEM N.O 39/2026

Importante esclarecer que o citado Estatuto foi alvo, neste

particular, de Ações Diretas de Inconstitucionalidade (2023513-

60.2023.8.26.0000 e 248220-74.2024.8.26.0000) que tocaram,

justamente, no cerne de que trata este projeto de lei.
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Certo de poder contar com a concordância dos Nobres

Vereadores desta D. Casa de Leis aproveito o ensejo para renovar a Vossas

Excelências meus elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

A..n do d,q,r,.r...r. po. aoRtÂÀÂ oucH
M^C+iADOj 75939r3t5'

O: C.Ai cN.ÁDRl^N^ OUCH

ADRIANA DUCH MÀcH^oo ! 76e3e,3{50. o.rcp-ar! r

MACHADo:'l 75e3s7sasgEll[H?lI"'",- "-" *-"Le.ü.ío
0.1^ 2Ú6,0a.22 ,l.,rl 56{3@
Foni PoF R..d.rv.trào 2025.3,0

ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal

Município de ltapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

cNPJ/MF 46.634.358 }oorn
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PROJETO DE LEr No _ / 2026

ALTERA a redação da Lei no 3.608, de
18 de outubro de 2013 que dispõe sobre
o Estatuto, Plano de Carreira e
Remuneração da Guarda Civil Municipal e
dá outras providências.

A Prefeita Municipal de
Itapeva, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe
confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara
Municipal aprova e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 Fica alterada a redação do art. 20 da Lei no 3.608, de 18
de outubro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 20 A Guarda Civil Municipal está diretamente vinculada ao
Prefeito Municipal, a quem cabe a orientação, planejamento e
controle operacional.

Art. 20 Fica alterada a redação do art. 20 da Lei no 3.608, de 18
de outubro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2O...
f-

II - (revogado)

Art.30 Fica alterada a redação do art. 34 da Lei no 3.608, de 1B
de outubro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CNPJ/ t\,ÍF .16.634.358/ 0001-7/

o

Parágrafo único. A Guarda Civil Municipal não está sujeita a
regulamentos disciplinares de natureza militar, na forma do
parágrafo único do art, 14 da Lei Federal no. 13.022/2014.
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I - de até três (3) dias, aplicada pelo Subcomandante da Guarda
Civil Municipal;

II - de quatro (4) a quinze (15) dias, aplicada pelo Comandante
da Guarda Civil Municipal.

Art.40 Fica alterada a redação do art. 40 da Lei no 3.608, de 1B
de outubro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.4O...

I. ,,,

II - o Comandante da Guarda Civil Municipal;

III - o Subcomandante da Guarda Civil Municipal.

Art. 50 Fica alterada a redação do art. 63 da Lei no 3.608, de 18
de outubro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.63 ...

§50 A requerimento do interessado, a licença poderá ser usufruída
em blocos não inferiores a quinze (15) dias, cabendo ao
Comandante da Guarda Civil Municipal, conceder e autorizar o
início do afastamento.

Art.60 Fica alterada a redação do art. 69 da Lei no 3.608, de 18
de outubro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.69 ...

§10 A substituição remunerada depende da expedição de ato do:

I - Prefeito, quando o impedido for o Comandante da Guarda
Civil Municipal;

ÍI - Comandante da Guarda Civil Municipal, quando o impedido
for o Subcomandante ou o Inspetor.

Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPl/ MF 46.634.3s8/0001-Z/
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Art.34...
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Art.70 Fica alterada a redação do art. 71 da Lei no 3.608, de 18
de outubro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 77 Os requerimentos ou representações deverão ser
dirigidos ao Subcomandante da GCML

§10 Da decisão prolatada pelo Subcomandante da GCMI caberá
recurso ao Comandante da GCMI:

Art.80 Fica alterada a redação do art. 75 da Lei no 3.608, de 18
de outubro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 75 .,.

§1o Os concursos de que trata este artigo serão realizados por
Comissão especialmente designada pelo(a) Prefeito(a) Municipal,
por indicação do Comandante da GCMI.

Art.90 Fica acrescentado o art, 102-8 na Lei no 3.608, de 18 de
outubro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 7O2-B Fica criada, na estrutura da Guarda Civil Municipal,
a função gratificada de Corregedor da GCMI, a ser exercida por
servidor de provimento efetivo estável de Guarda Civil Municipal
e nomeado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal para exercer
mandato de dois (2) anos, permitida uma recondução, com as
seguintes atribuições e especificações :

I - Atribuições:

a) decidir, preliminarmente, sobre as representações
denúncias fundamentadas que receber, indicando
p rov i dência s ca b íveis ;

ou
as

b) determinar, quando as circunstâncias assim o exigirem, a
realização de diligências, levantamentos e investigações de
integrantes da GCMI que estejam envolvidos em qualquer
situação que contrarie as legislações as quais estejam
subordinados;

c) requisitar pedidos de perícias, laudos técnicos e outros
procedimentos que se fizerem necessários junto aos órgãos

Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

cNPI/ Mf 46.634.358/0001-7
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competentes, inclusive, fora do âmbito da Administração
Mu n icipal;

d) dirigir, planejar, coordenar e supervisionar as atividades,
assim como direcionar os serviços da Corregedoria da GCMI;

e) determinar a realização de correições extraordinárias nas
seçôes da GCMI; e

f) desenvolver outras atribuições correlatas designadas pelo
Comandante da GCML

II - Especificações:

a) escolaridade: graduação em ensino superior;

b) carga horária: quarenta horas (40h) semanais, em regime
integral;

c) forma de provimento: função gratificada, nomeada pelo
Prefeito;

d) prazo do mandato: dois (2) anos, permitida uma recondução,
na forma do §2o do Art, 13 da Lei Federal no 13022/2014; e

e) referência salarial: 16A da Tabela A, da Lei Municipal n.o
7.877, de 3 de julho de 2002.

Art. 1O Fica acrescentado o art. 102-C na Lei no 3.608, de 1B de
outubro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 7O2-C O Corregedor e o Ouvidor da GCMI perderão seus
mandatos por decisão da maioria absoluta da Câmara Municipal,
garantido o contraditório e ampla defesa, na forma do §2o do
Art. 13 da Lei Federal no 13022/2014.

Art. 11 Fica alterada a redação do art. 103 da Lei no 3.608, de
18 de outubro de 2013, que passa a vlgorar com a seguinte redação:

Art, 7O3 Fica criado o cargo comissionado de Comandante da
Guarda Civil Municipal de ltapeva, a ser exercido por servidor de
provimento efetivo de Guarda Civil Municipal, nomeado pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal a quem está diretamente
subordinado.

Município de Itapeva
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
cNPl/ MF 46.634.3s8/0001 -z/
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Parágrafo único. O Comandante da Guarda Civil Municipal, será
nomeado dentre servidores maiores de quarenta (40) anos,
contando, no mínimo, com dez (10) anos de serviço na GCMI,
devendo possuir reputação ilibada, nenhuma condenação,
advertência ou multa em processo administrativo e judicial em
período de cinco (5) anos anteriores à nomeação, sob as
seg u i ntes especifica ções :

I - Escolaridade: graduação em ensino superior;

II - Carga Horária: regime de dedicação exclusiva;

III - Forma de Provimento: cargo em comissão, nomeado pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal;

IV - Referência Salarial: 16-AII da Tabela A da Lei Municipal n.o
7.877, de 3 de julho de 2002.

Art. 12 Fica alterada a redação do art. 106 da Lei no 3,608, de
18 de outubro de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 706 O Subcomandante será indicado pelo Comandante da
Guarda Civil Municipal dentro do quadro de GCM Inspetor e
nomeado pelo Chefe do Executivo Municipal.

Art. 13 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, consÍgnadas no orçamento
vigente, suplementadas se necessá rio.

Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as demais disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 16 de abril de 2026.

A$ rddo o s rrh.nr€ poÍADqlÂNÀ OUCH

AD R IANA D U C HseH^: ll':^'8lifii 
",".,

MAC HAD o : 1 759$j[,J:;rj"ffiff ;
3973859 bt:?"r"'*,,,.."".,""

Foil POF R.ad.r VsÍlao 2025 3 0

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

,/

Município de Itapeva
Palácio Prefeito Cícero Marques

Estado de São Paulo

cNPl/ Mr 46.634.358/0001-7/
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modênezi

Avenida Vaticano, 11.35 - jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administratiya

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei O70/2O26 foi lido em plenário na 21a

Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em 23 /O4 /2O26,

0 referido é verdade e dou fé.

ltapeva, 27 de abril de 2026.

Marli Cristina e iga dos Santos

Chefe da Secretaria Administrativa

(15J 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

A
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Câmara Municipal de Itapeva
Pâlácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resoluçáo no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 070/2026 às seguintes Comissões Permanentes da Casa:

(X) Comissao de Legislação, Justiça e Redaçáo Participativa;

0() Comissáo de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissáo de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissáo de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissáo de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissáo de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 27 de abril de 2026.

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

,:.
94

;r,"Sr§;
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(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br



rOli
Q,on*Prefeitura Municipa.l de ltapeva

MPÀ - Módulo de Plotocolo ê Àrqurvo

Capr da Proc€sso

Procêsso
Àasunto
Dep. Oriqem
DepàEtamento
Endêr€ço Àção
Rêquor6nte
EDdêrêço

Í-79t4/2026
PROJETO DE LEI
GP _ GABINETE DO PREFEITO

CÀ]'TÀRÀ MUNICIPÀL DE ]TAPEVA

Data/Hora I 01/0512026 - 08:52

?ç,
/ ç*

GÀBINETE DO PRETEITO

. Düque De Caxias,
-Sp
15 3526 8045

3496

/ ffi?;?,22 - centro - 18400-970 - Itapeva ''t
talafono
c.N. P. J / C.P.F.
E-nà11
opa!àdo!
Hirtóriêo

cêIuIar:
rnscr. / R. c:

: GENERCI ÀSSIS NEVES

: soliclta retirada do Projeto de Lei n' '10/2A26 da pau

Prefeitura Municipal dê Itapeva
Praçâ Duque dê Caxias, 22 ltapevá SP 18400-490

CÂ'J{TA l'ltl|iloIPAL OE ITAPEVA

Secretaíia Admrnrstrativa

0 7 t'lAl0 2ü2ô

(\t
c.*

RECEBIDO

Página: 1

01),ts7zwí

Fls

9



Prêíoilura Muncipalde llapêva - P.ocsso: 7944/2026 - Anoxado €m 07

Gabinete da Prefeito

CNPJ/MF 46 3 1"7

OfÍcio GP no.12012026

Itapeva,06 de maio de 202a.

Excelentíssimo
Sr. Mario Auguto de Souza Nishiâma
DD.Presidente da Câmara Municipal de ltapeva

Excelentíssimo Senhor:

Venho por meio deste, em consonância à faculdade estabelecida no artigo í08 do
Rôgimenlo lntêrno desta Câmara Municipal de ltâpeva, solicitar a Vossa Excelência a

retirada de pauta:

Município de ltapeva
Fls

_ - Pro.Jeto de Lel n.o 70/2025, decorrente da Mensagem n' 39/2026, que
'DISPOE sobre o Estatuto, Plano de Carreira Remuneração da Guarda Civil Municípal e
dá outras providências. criâçáo de funçÕes gÍatificadas junto à Secretaria Municipal de
Finanças, e dá outras providências.

t

Ocorre que são necessárias adequaçóes técnicas e reavaliação no projeto, sendo de
interesse público que sua tramitaçáo seja temporariamente interrompida-

Assim sendo, requer-se a imediata retirada da pauta dos Projeto de Lei acima descrito e
o posterior o arquivamento do competente processo legislativo.

Sem mais para o momento, aproveito do ensejo para renovar meus protestos de estima
e distinta consideraçáo.

Atenciosam nt

GENE SIS NEVES
Pre cipal de ltapeva

Praça Drque do Caxlas, n0 22 - Centro - ltapeva/SP - CEP: í8.400-900.

Tel | ( 1 5) 3526 81 06 - E-mall: saEi!-e!e.@jLê.pe!3.§!-qQy.§r

Págiáa: 2_'
Diqitalizãdo com Camscaôn€r

.-.---l


